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Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé

REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024

O DAEB - Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé torna público que, no dia 27 de setembro de
2024, será realizada a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, através do
site www.pregaobanrisul.com.br, com início às 10 horas, pelas condições estabelecidas no presente edital
e seus anexos para REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS E KIT
CAVALETE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO DAEB. Informações pelo telefone (53) 32407800 -
Ramal 221 ou pelo e-mail: licitacoes@daeb.com.br.

Gilberto Cassiano B. Vasconcelos
Diretor Geral do Daeb

NOVOS HORIZONTES PARTICIPAÇÕES LTDA. CNPJ nº 24.138.637/0001-07 NIRE nº
43207912411. ATA DE REUNIÃO SOCIAL 01/2024 DATA, HORA E LOCAL - Aos dois dias do
mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, em primeira convocação, às dez horas, na sede da
sociedade, localizada na Av. Santa Maria, nº 297, Sala 01-J, Centro, em Três Coroas, RS, CEP 95.660-
000. PRESENÇAS - Presente os sócios que representam a totalidade do capital social, em primeira
chamada. CONVOCAÇÃO E DOCUMENTOS - As formalidades para convocação da Reunião Social
estão dispensadas pela presença de todos os sócios. Os documentos foram disponibilizados aos
sócios no prazo legal. COMPOSIÇÃO DA MESA - A mesa foi composta pela sócia Sra. LUISA DILLY,
brasileira, solteira, maior, nascida em 21/09/1981, empresária, residente e domiciliada na Rua Fagundes
Varela, nº 211, Bairro Vista Alegre, em Ivoti, RS, CEP 93.900-000, portadora da cédula de identidade
nº 5047683544, expedida pela SSP/RSe inscrita noCPF sob o nº 810.822.820-49, presidindo a reunião, e o
Sr.ALOYSIODALSONDILLY, brasileiro, casado pelo regime da comunhão universal de bens, empresário,
residente e domiciliado naRuaPinto Bandeira, nº 148, Bairro Sete de Setembro, em Ivoti, RS, CEP 93.900-
000, portador da carteira de identidade nº 1004766181, expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF sob nº
062.350.180-53, como secretário.ORDEMDODIA - Deliberar sobre a redução do capital social, conforme
previsão do Artigo 1.084, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406/02. DELIBERAÇÕES - Foi deliberado que o capital
social será reduzido de R$ 4.032.587,00 (quatro milhões, trinta e dois mil e quinhentos e oitenta e sete
reais), para R$ 1.232.587,00 (um milhão, duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e oitenta e sete reais),
representando uma redução deR$2.800.000,00 (doismilhões de reais).ENCERRAMENTO - Esgotados os
assuntos daORDEMDODIA e inexistindo qualquer outramanifestação, foi encerrada a reunião, lavrando-
se a presente ata que, foi lida, aprovada e assinada por todos os sócios presentes. LUISA DILLY, Sócia/
Presidente da Reunião. ALOYSIO DALSON DILLY, Secretário da Reunião.

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São 
Paulo/SP.  Localização do imóvel: CAXIAS DO SUL – RS. BAIRRO JARDELINO 
RAMOS.  Rua Dr Júlio Rosa Cruz, n°924, (Lt 11 da Qd 386). Casa. Áreas Totais. Terr. 
302,50m² e constr. 332,34m². Matr. 94.869 do 1°RI Local. Obs.: Ocupada. (AF)  1º Leilão: 
01/10/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 1.302.221,02 e 2º Leilão: 03/10/2024, às 15h. 
Lance mínimo: R$ 680.400,00  (caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de 
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da participação on-line: O interessado 
deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao 
evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, 
para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor 
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do 
artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem 
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.brades-
co.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 01/10/2024 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 03/10/2024 Às 15h.

Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 Consultar edital
completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

1º LEILÃO: 25/09/2024 - 10:50h - 2º LEILÃO: 26/09/2024 - 10:50h

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402
Bairro Estoril - CEP 30494-080 - BH/MG

ONLINE

WWW.francoleiloes.com.br (31) 3360-4030Ligu
e

para
:

EDITAL DE LEILÃO
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, devidamente
autorizada pelo credor fiduciário abaixo qualificado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia Maria de
Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do De-
creto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguin-
tes condições. IMÓVEL: Apartamento nº 801, localizado no 7º andar ou 8º pavimento, com a área real privativa
de 454,43m² e área real global de 626,55m², incluídas nessas áreas as dependências, os terraços descobertos
e piscina, localizadas na cobertura sobrejacente e com acesso interno pelo apartamento. Box coberto nº 07,
localizado no sub-solo, com área real privativa de 23,52m² e área real global de 35,28m². Box coberto nº 08,
localizado no sub-solo, incluindo nessas áreas um armário no fundo e com acesso por intermédio do box, com
área real privativa de 12,00m² e área real global de 19,01m², do Condomínio Edifício Las Piedras, sito na rua
Dr. Lauro de Oliveira nº 244, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS. Imóveis objetos respectivamente das Matrícu-
las CNM: 099226.2.0136251-86 trasladada da Matrícula nº 136.251, CNM: 099226.2.0136243-13 trasladada da
Matrícula nº 136.243 e CNM: 099226.2.0136244-10 do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Porto Alegre/RS.
Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto
nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. Obs.: Imóvel
ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97,
com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. DATADOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 25/09/2024, às 10:50 horas,
e 2º Leilão dia 26/09/2024, às 10:50 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril
– CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: FABIO XAVIER RECH, brasileiro,
agente de bolsa de valores, divorciado, nascido em 14/03/1978, RG: 1058117134 SSP/PC/RS, CPF:
801.647.220-68, residente e domiciliado na rua Doutor Lauro de Oliveira, 244, apto 801, bairro Rio Branco,
Porto Alegre/RS, CEP: 90420-210. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO
PAGAMENTO: O pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depósito
via TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro. DOS VALORES:1º Leilão: R$
3.305.000,00 (três milhões e trezentos e cinco mil reais) 2º leilão: R$ 2.790.923,20 (dois milhões, setecen-
tos e noventa mil, novecentos e vinte e três reais e vinte centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e
art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela nº 14.711/2023. Os valores estão
atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO:
Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da arremata-
ção, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fiduciante(s),
na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horá-
rios e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisi-
ção do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023.Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a
opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão, enviando os documentos de identi-
ficação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es)
fiduciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arrema-
te no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº
14.711/2023, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência, antes da arre-
matação em leilão. OBSERVAÇÕES: O(s) interessado(s) deverá(ão), sob pena de desfazimento do negócio: (i)
estar com seu CPF /CNPJ em situação regular junto à Receita Federal do Brasil; (ii) não possuir restrições de
crédito; (iii) ter conhecimento e observar os ditames da Lei nº 9.613/1998, que dispõe sobre os crimes de “lava-
gem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como dos normativos do Banco Central do Brasil que tratam
do assunto, inexistindo em seu nome qualquer restrição relativa à matéria. O arrematante será responsável
pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97,
com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encon-
tram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos
e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas
ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir
do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço
do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento de
suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e
localização, devendo as condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados.
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas,
alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros etc. Todos
os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condomi-
niais, após a data da efetivação da arrematação são de responsabilidade exclusiva do arrematante. A concre-
tização da Arrematação será exclusivamente via Ata de Arrematação. Sendo a transferência da proprie-
dade do imóvel feita por meio de Escritura Pública de Compra e Venda. Prazo de Até 90 dias da forma-
lização da arrematação. O arrematante será responsável por realizar a devida due diligence no imóvel
de seu interesse para obter informações sobre eventuais ações, ainda que não descritas neste edital.
Caso ao final da ação judicial relativa ao imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, seja
invalidada a consolidação da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudica-
ção em favor do vendedor, a arrematação será automaticamente rescindida, após o trânsito em julgado da
ação, sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a comissão do leiloeiro e os valores comprovada-
mente despendidos pelo arrematante à título de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade
imobiliária. A mera existência de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado, não enseja
ao arrematante o direito à desistência da arrematação. O proponente vencedor por meio de lance on-line,
terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para efetuar o pagamento,
exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme
edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência ou arrependimento por parte
do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) (5% - cinco
por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte
por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por este. Poderá o
(a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concor-
rer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo arrematante de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n°
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Maiores informações: (31)33604030 ou pelo e-mail: contato@
francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 09/09/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DO CIPÓ
Pregão Eletrônico nº49/2024. Objeto: Contratação de empresa para prestação
de serviços de realização de concurso público. Data de abertura dia 04/10/2024
às 09:00 horas através do site www.pregaobanrisul.com.br. Edital disponível em
www.capaodocipo.rs.gov.br. Adair Fracaro Cardoso - Prefeito Capão do Cipó

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promove-
rá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da
Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua
Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP. Localização do imóvel: NOVO HAMBURGO – RS.
BAIRRO LIBERDADE. Rua Sobral, n°238, (Lt 08 da Qd M). Casa. Áreas Totais. Terr. 392,23m²(esti-
mada no loca) e Constr. 83,50m²(Matr) e 157,33m²(estimada no local). Matr. 41.937 do 1°RI Local. Obs.:
Regularização e encargos perante os órgãos competentes da divergência da área construída que vier a ser
apurada no local com a lançada no IPTU e averbada no RI e da Área de terreno, correrão por conta do
comprador. Ocupada. (AF) 1º Leilão: 01/10/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 760.797,94 e 2º
Leilão: 03/10/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 581.135,68 (caso não seja arrematado no 1º leilão)
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessa-
do deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.
O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela
lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos
imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 01/10/2024 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 03/10/2024 Às 15h.

Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 Consultar edital
completo e detalhado no site - www.milanleiloes.com.br

Prefeitura Municipal de
Cristal do Sul

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2024
Objeto: Contratação de empresa p/ fornecimento de
materiais e mão de obra p/ execução de pavimento em
piso intertravado, no município. Propostas: 02/10/2024
às 07:59h. Sessão de disputa: 02/10/2024 às 8h, no
www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações e
cópias do Edital poderão ser adquiridos na Secretaria
Municipal da Administração, nos horários de
expediente das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 horas,
ou pelo fone e WhatsApp: (55) 3616-2215, ou Email:
compraselicitacoes@cristaldosul.rs.gov.br

Cristal do Sul – RS, 16 de setembro de 2024.
Otelmo Reis Da Silva - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de
Bom Princípio
LEILÃO DE IMÓVEIS 002/2024

O Prefeito Municipal, cumprindo a legislação em
vigor, torna público aos interessados que no dia 09
de outubro de 2024, às 9 horas, será realizado
Leilão Presencial, pela maior oferta, cujo objeto é a
alienação de dois terrenos urbanos, com área
superficial de 8.462,23m² e de 14.764,28m², ambos
sem benfeitorias, localizados na Rua Triunfo, lado
ímpar da via, na localidade do Morro Tico-Tico, Bom
Princípio. Edital e demais informações poderão ser
obtidas junto ao pregoeiro pelo e-mail
compras@bomprincipio.rs.gov.br, ou pelo site
www.bomprincipio.rs.gov.br. Bom Princípio, 16 de
setembro de 2024. FÁBIO PERSCH, Prefeito.

A Petrobras informou a con-
clusão da oferta de títulos globais 
e a recompra de títulos emitidos 
no mercado internacional. Essa 
emissão, no valor de US$ 1 bilhão 
e com vencimento em 2035, foi 
realizada pela sua subsidiária, 
Petrobras Global Finance (PGF). 
A empresa divulgou, ontem, os 
detalhes da emissão, que incluem 
um volume de US$ 1 bilhão, um 
cupom de 6,00% ao ano, preço 
de 98,128%, um rendimento de 
6,25% ao ano e um vencimento 
em 13 de janeiro de 2035, sendo 
que os pagamentos de juros serão 
semestrais.

Petrobras conclui 
oferta de títulos 
globais

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que 
devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, 
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, 
na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, 
situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Localização do imóvel: PORTO 
ALEGRE – RS. BAIRRO RESTINGA. Rua Governador Peracchi Barcellos, n°420, (Qd D 05). 
Casa n°6. Áreas Totais. Terr. 150,00m² e Constr. 144,42m² (estimada no local). Matr. 64.647 do RI da 
3°Zona Local. Obs.: Construção e numeração predial pendentes de averbação no RI. Regularização e 
encargos perante os órgãos competentes correrão por conta do comprador.  Ocupada. (AF)  1º Leilão: 
01/10/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 309.984,57 e  2º Leilão: 03/10/2024, às 15h. Lance 
mínimo: R$ 231.837,18  (caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, 
mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastra-
mento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.O Fiduciante será 
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o 
direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis 
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 01/10/2024 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 03/10/2024 Às 15h.

Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 Consultar edital
completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

Prefeitura Municipal
de Mormaço

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2024
Extrato de processo gerado automaticamente pelo
Portal de Compras Públicas. Objeto: Contratação de
empresaparaconstruçãodequadraesportivadeareia
– Comunidade Vila Floresta, Interior, Mormaço-RS.
Data início das propostas: 17/09/2024 - 08:00. Data
final das propostas: 01/10/2024 - 08:55. Data de aber-
tura das propostas: 01/10/2024 –09:00. Tipo de Julga-
mento: Menor Preço Global. Modo de disputa: Aberto.
Valor total do processo: R$ 77.319,18. Maiores infor-
mações pelo fone 54-3393-1065 das 8:00 as 17:00hs,
junto a Secretaria Municipal da Fazenda, site
www.mormacors.com.br, onde o Edital encontra-se a
disposição dos interessados. Mormaço-RS, 17 de
setembro de 2024. Rodrigo Jacoby Trindade, Prefeito.

MUNICÍPIO DE
GAURAMA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2024
O Prefeito Municipal de Gaurama, torna público que
será realizada licitação, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL (do tipo menor preço unitário), para
registro de preços para a aquisição fracionada de
materiais destinados a pavimentação de vias públicas
no Município de Gaurama-RS, com abertura dos
envelopes de proposta de preço e documentos de
habilitação,no dia 02 de outubro de 2024, às 14 horas,
no salão nobre da Prefeitura. Maiores informações e
cópia do edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura
Municipal de Gaurama no horário de expediente, pelo
telefone (54) 3391-1200 ou pelo site
www.gaurama.rs.gov.br. Gaurama/RS, 16 de
setembro de 2024. Leandro Márcio Puton, Prefeito.

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que 
devidamente autorizado pelo Bradesco Administradora de Consórcios LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
52.568.821/0001-22, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, 
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões presencias e 
on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Localiza-
ção do imóvel: ESTEIO – RS. BAIRRO VILA TEÓPOLIS. Av. Castro Alves, n°1.497, (Lt 10 da 
Qd 13). Casa. Áreas Totais. Terr. 408,43m² e Constr. 68,00m²(estimada no local). Matr. 10.273 do 1°RI 
Local. Obs.: Construção e numeração predial pendentes de averbação no RI. Regularização e 
encargos perante os órgãos competentes correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF)  1º Leilão: 
01/10/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 443.691,85 e  2º Leilão: 03/10/2024, às 15h. Lance 
mínimo: R$ 228.600,00  (caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, 
mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastra-
mento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será 
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o 
direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis 
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 01/10/2024 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 03/10/2024 Às 15h.

Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 Consultar edital
completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br


